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PREÂMBULO 

 

EDITAL Nº 67/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

PROCESSO N° 8653/2025 

 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município, Imprensa Oficial do 

Estado de São Paulo e Gazeta SP e nos sítios eletrônicos ComprasBR, Portal da Transparência  

(Miracatu) e Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/02/2026 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8h30min do dia 04/02/2026 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREGÃO: a partir das 09h00min do dia               04/02/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Compras BR -  https://comprasbr.com.br 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP? Não 

HÁ ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? Não 

AMOSTRA? Não se aplica 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

VALOR DE ESTIMADO: R$ 354.085,74 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133 / Decreto Municipal nº 2028/2023 e suas alterações. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: ATÉ ÀS 23h59min DO DIA 

30/02/2026, EXCLUSIVAMENTE PELO SITE:  https://comprasbr.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
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EDITAL Nº 67/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 

PROCESSO N° 8653/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com Sede a Avenida Dona Evarista de 

Castro Ferreira nº 360 – Centro - Miracatu/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.583.654/0001-96, através 

do Senhor Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, torna público que realizará em 

sessão pública, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - FORNECIMENTO: 

ENTREGA PARCELADA que será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 

2028/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação 

complementar e em conformidade com os termos e condições do presente EDITAL e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO 

COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, conforme especificações em anexo. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar este Edital. 

 

2.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser enviadas EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Compras BR no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/.   

 

2.2.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre os 

pedidos de impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

 

2.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, caso advenha eventual modificação do 

Edital que afete a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

do certame. 

2.2.3. O (a) pregoeiro (a) poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 

2.2.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico, em campo próprio. 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
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2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

2.4. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. O orçamento estipulado para o Pregão Eletrônico nº 057/2025 é de R$ 354.085,74 (trezentos e 

cinquenta e quatro mil, oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

 

NOTA DE RESERVA N° 26 

FICHA 481 

C.E.: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 01 – Tesouro 

Valor: R$ R$ 354.085,74 (trezentos e cinquenta e 

quatro mil, oitenta e cinco reais e setenta e quatro 

centavos). 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.  

 

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

a) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

c) O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

a) O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
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ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO: 

 

5.1.1. Para este certame será permitida a participação de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21. 

 

5.1.2. A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim 

como as seguintes condições: 

 

5.1.2.1. Para a participação sob forma de consórcio deverá ser apresentado o respectivo ato 

constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou 

particular, subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, com 

clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto 

da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

 

5.1.2.2. O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio 

deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, 

bem como assinalar as respectivas proporções (percentual) de participação das 

empresas consorciadas e: 

 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 

passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais 

empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos 

técnicos e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, 

nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser 

constituída pelos membros do consórcio. 

 

5.1.2.3. São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 

 

a) Ser empresa nacional; 

 

b) Ter  poderes expressos para receber citações, intimações e responder 

administrativa ou judicialmente pelas demais consorciadas; e, 
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c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 

procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar 

contratos e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 

5.1.2.4. Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a 

documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

 

5.1.2.5. Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos 

quantitativos de cada consorciado. 

 

5.1.2.6. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos 

valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo 

exigido no capital social mínimo, quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% 

(trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em 

sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

5.1.3. O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio. 

 

5.1.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que 

originou o contrato. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio 

https://comprasbr.com.br/. 

 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

6.3. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores 

informações na página https://comprasbr.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 

de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br.  
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6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Miracatu - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Miracatu - SP, com apoio técnico e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

 

6.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas ao licitante vencedor, 

qual deverá inserir toda documentação no prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, após ser declarado vencedor. 

 

6.9.1. O não atendimento no prazo estipulado levará a inabilitação do licitante. 

 

6.9.2. A critério dos licitantes os documentos de Habilitação poderão ser inseridos na 

plataforma eletrônica do Compras BR juntamente com o cadastro da Proposta. 

 

7. DA PROPOSTA E DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

7.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

7.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se o item a ser cadastrado for 

produzido/fabricado pelo próprio licitante, o preenchimento no campo denominado “marca” 

deverá constar como “própria”. 
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7.4. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  

 

7.5. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

7.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema: 

 

7.7.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

7.7.3. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

 

7.7.4. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso 

VIII. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://comprasbr.com.br. 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9. DA ABERTURA E FASE DE LANCES 

 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser    

levada a efeito após o seu julgamento definitivo. 

 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de 

lances.  

 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

eletrônico (Compras BR). 

 

9.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

9.12. O licitante somente poderá oferecer lance INFERIOR ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

9.13. Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de R$ 100,00. 

 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
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9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor               

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada via chat do Compras BR, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua reabertura. 

 

9.18. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 56 da lei 

14.133/21.  

 

9.19. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

10. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 

uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação 

em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

10.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

 

10.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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11. DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro poderá 

encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor 

proposta. 

 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar     quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

 

12.2. O Pregoeiro convocará, quando for o caso, o licitante que utilizou o termo “própria” no 

campo MARCA, ou em qualquer caso, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 

(duas) horas após a convocação, por meio da plataforma do ComprasBR. 

 

12.3. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

 

12.4. A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

 

12.4.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

 

12.4.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, 

bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto, quando for o caso; 

 

12.4.3. A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Anexo I deste Edital; 

 

12.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

 

12.4.5. Dados do Responsável pela assinatura do Contrato como: Nome completo; RG; CPF; 

E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 
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12.4.6. Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

12.5. O não envio da proposta atualizada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados 

acima, ou descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

 

12.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes 

erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas. 

 

12.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto. 

 

12.8. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 

 

12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

 

12.10. O Pregoeiro poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade 

da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos 

documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em 

sessão, findo o prazo de 02 (duas) horas estabelecido no item 11.2. 

 

12.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

12.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

12.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de 

envio para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em 

sua integralidade. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

13.1.3.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

13.1.4. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-

SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

 

13.1.5. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

 

13.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

 

13.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de 

cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este 

último), salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser 

verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

 

13.3. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, 

sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

 

13.3.1. O pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

13.3.2. A verificação pelo Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

13.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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13.4.2. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de 

validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. 

 

13.4.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

13.5. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

Homologação do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

13.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito 

de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

13.7. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.8. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro 

Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de 

ambos os estabelecimentos. 

 

13.9. A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação: 

 

13.9.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 Da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

 

13.9.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
http://www.miracatu.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 

CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 218/207 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

Pregão Eletrônico n° 057/2025 

Processo Digital 1DOC n° 8653/2025                                                                                                                             15 

 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

13.9.2.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e prazos com o objeto desta licitação. 

 

a) Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o     somatório 

de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

 

b) Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante tenha 

feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente 

por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

13.9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

 

13.9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

13.9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

13.9.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 

 

13.9.3.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

13.9.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 

compatível como objeto contratual; 

 

13.9.3.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
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13.9.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa; 

 

13.9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021): 

 

13.9.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão deverá ser substituída por certidão 

cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

competente. 

 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

13.9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 

c) As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, de 

acordo com a legislação pertinente. 

 

13.9.5.3. Apresentação de Índice de Liquidez que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

demonstrando os seguintes índices: 

 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo ≥ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = Ativo Circulante ≥ 1,0 

Passivo Circulante 

 

• Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral – LG e Liquidez 

Corrente – LC) deverão ser maiores ou iguais a 1,0. 
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• Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após 

a vírgula com arredondamento. 

 

a) É vedada a substituição por balanços provisórios e os índices deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade 

 

13.9.6. DECLARAÇÕES: 

 

a) Termo de Declaração de Conformidade aos itens de Habilitação, conforme ANEXO 

III. 

 

b) Termo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos 

da Lei, conforme modelo do ANEXO IV. 

 

c) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, 

mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato 

vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

d) Indicação do (s) responsável (is) assinará (ão) o Contrato e Termo de Ciência e 

Notificação, com a (s) qualificação (ões) completa (s) e cargo (s) que ocupa (m) na 

empresa, número do CPF e, se procurador, o instrumento de mandato. Conforme modelo 

do ANEXO V. 

 

13.9.6.1. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

14. DO RECURSO 

 

14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, no prazo de 15 

(quinze) minutos. 

 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

 

14.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas       apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

14.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema do Compras BR. 

 

14.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade 

superior ao Pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

 

14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

14.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

 

15.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

16.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado Contrato com a(s) empresa(s) 

vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo os 

adjudicatários chamados via 1Doc a assiná-la em até cinco dias úteis, contados do recebimento 

do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal 14.133/21. 

16.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do Contrato. 

 

16.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), 

bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já 

estiverem vencidos. 
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16.2.2. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da 

impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico. 

 

16.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 

documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

 

16.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, do Contrato 

ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 

14.133/21 as quais obstarão sua celebração. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

17.1. A CONTRATADA poderá ter o contrato reincidido em decorrência de: 

 

17.1.1. Descumprir as condições do Contrato; 

17.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o 

Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

17.1.5. For decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 

17.1.6. Ocorrer à dissolução da sociedade; 

17.1.7. Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato e, 

17.1.8. Sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 

 

17.2. O cancelamento, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 

 

17.3. A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

18.1. Recebimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da entrega dos bens/serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

18.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública, ou documento equivalente, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
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18.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

18.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

18.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

18.4. Recebimento definitivo. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 

(três) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante “Termo de Recebimento Definitivo” ou 

“Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

 

19. DAS SANÇÕES 

 

19.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.2. O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

19.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

 

I Advertência; 

II Multa; 

III Impedimento de licitar e contratar; 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

19.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

19.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 19.2. 

 

19.6.1. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 18.2, a não 

observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às 

seguintes multas: 

 

19.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 

qualquer cláusula contratual. 
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19.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de 

atraso na entrega ou na execução do objeto. 

 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.2, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 18.2, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.6, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

19.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

 

19.10. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será 

retido, sendo que após, o montante da multa poderá ser compensado dos valores de pagamento 

devido ao fornecedor. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e 

suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.2. É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 

 

20.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao 

Pregoeiro(a) no processo de julgamento. 

 

20.3.2. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de 

documentos fora das normas exigidas. 
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20.4. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 

 

20.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos 

apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 

 

20.6. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

 

20.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

20.8. Fica eleito o foro da Comarca de Miracatu/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados 

que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e 

demais atos deles decorrentes. 

 

20.9. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, 

por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

dos quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

 

20.10. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das 

publicações contidas no Diário Oficial do Município de Miracatu em  

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/.  

 

20.11. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 

às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do 

Pregoeiro(a), eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do 

Pregoeiro(a) serão ratificadas pela autoridade superior. 

 

21. DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AOS ITENS 

DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
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22. DO FORO 

 

22.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo. 

 

 

Miracatu, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 
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ANEXO – I 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MANUTENQAO E SERVIQOS PUBLICOS

Av. Washington Luiz,n° 60
Telefone: (13) 3847-1675

www.miracatu.sp.gov.br - servicos(5)miracatu.sp.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIQOES GERAIS DA CONTRATAQAO
Contratagao de empresa para prestagao de servigos de locagao de caminhao compactador de

Residuos Solidos Domiciliares, capacidade minima de 15 m3, com motorista, para servigos de recolhimento,
compactagao e transportes dos residuos das areas do municipio de Miracatu, conforme condi9des e
exigences estabelecidas neste instrumento.

1.1.

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAQAO UNIDADE
DE MEDIDA

PERIODO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

(meses)

R$ 29.507,14 R$ 354.085,681 Locagao de 01 caminhao
compactador de lixo de 15 m3,
para Miracatu, sem o
fornecimento de Combustivel e
com fornecimento de condutor
devidamente habilitado.

Mes 12

Idade maxima do Veiculo: 05
(cinco) anos

O(s) servi9o(s) objeto desta contratagao sao caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar.
1.2.

O prazo de vigencia da contratagao e de 12 (DOZE) meses contados da publicagao do extrato do
contrato no Diario Oficial do Municipio, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser
prorrogado por igual periodo, se comprovado a sua vantajosidade.

1.3.

2. FUNDAMENTAQAO E DESCRIQAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAQAO
A Fundamentagao da Contratagao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico

especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apendice deste Termo de Referenda.
2.1.

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrigao da solugao como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos
Tecnicos Preliminares, apendice deste Termo de Referenda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO

Sustentabilidade

4.1. Alem dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigao do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagoes Sustentaveis:

O(s) veiculo(s) utilizado(s) na prestagao dos servigos deverao atender aos limites maximos
de ruidos fixadosnas CONAMA n°01/1993, n°08/1993, n° 17/1995, n° 242/1998, n° 272/2000 e legislagdes
supervenientes e correlatas;

O(s) veiculo(s) utilizado(s) na prestagao dos servigos deverao atender aos limites maximos
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de emissao de poluentes provenientes do escapamento fixados no ambito do Programa de Controle
da Poluigao do Ar por Veiculos Automotores - PROCONVE, conforme Resolugoes CONAMA n° 18,
de 06/05/1986, complementagoes e alteragoes supervenientes;

4.1.3
obedegam as classificagdes e especificagoes determinadas pela ANVISA;

Adogao de medidas para evitaro desperdicio de agua tratada;

Utilizagao de produtos de limpeza e conservagao de superficies e objetos inanimados que

4.1.4

4.1.5
la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruido no seu funcionamento;

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre residuos solidos;

O(s) veiculo(s) utilizado(s) na prestagao dos servigos deverao ser submetidos periodicamente
ao Programa de Inspegao e Manutengao de Veiculos em Uso - I/M vigente, mantido pelo orgao estadual
ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos niveis de emissao de poluentes
e ruidos, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo
orgao responsavel, conforme Resolugao CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementagoes e alteragoes
supervenientes.

Atender a Resolugao CONAMA n° 20, de1de dezembro de 1994, ou outra que venha sucede-

4.1.6

4.1.7

Indicagao de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021)

Na presente contratagao nao sera admitida a indicagao de marca ou modelo.4.2.

Detalhamento construtivo e operacional do caminhao compactador de lixo

4.3. Deve ser totalmente soldado pelo processo de solda MIG de forma contlnua;

4.4. Tempo do ciclo de compactagao de 21 segundos (em media);

4.5. Sistema de carregamento/compactagao traseiro, por duas placas (transportadora e compactadora)
acionadas por cilindros hidraulicos internos com hastes cromadas;

4.6. Carregamento/compactagao em 4 fases, acionadas por duas alavancas, com parada intermediary de
seguranga e reversao do ciclo a qualquer instante (sistema de seguranga);

4.7. Descarga por escudo ejetor, com tempo de 20s (em media);

Travamento e destravamento da tampa traseira manual ou automatico;

Sistema de vedagao horizontal e vertical da borracha, para garantir total estanqueidadetipo C;

4.10. Estribo traseiro em chapa antiderrapante “Tipo Grelha”, para acomodagao de ate 4 garis;

4.11. Dotado de corrimao em toda extensao da parte traseira (pega mao para garis);

4.12. Placa transportadora dotada de guias articuladas com patins, revestidos de pollmero de alta
resistencia e durabilidade (UHMW), autolubrificante; garantindo movimentagao silenciosa e suave;

4.13. Sistema luminoso de comunicagao garis/motorista;

4.14. Paralamas com para-barros de borracha completo;

4.15. Suporte para pas e vassouras;

4.16. Lanternas de sinalizagao traseiras, com protegao metalica;

4.17. Aplicagao de produto anticorrosivo e pintura em tinta PU (Poliuretano);

4.18. Barras laterais conforme normativa;

4.8.

4.9.
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4.19. Calha intermediary para captagao chorume. Localizada entre tampa traseira e caixa de carga, com
capacidade superior a 100 litros;

4.20. Valvula regenerativa para maior velocidade na captagao;

4.21. Dispositivo limitador de rotagao da bomba hidraulica;

4.22. Sistema sonoro de marcha a re (alerta sonoro quando movimento de marcha a re);

4.23. Dispositivo para basculamento de conteineres plasticos “Lifter” (multiplos) para conteineres plasticos
de 2 e 4 rodas.

Disponibilizagao de motorista

4.24. A contratada devera disponibilizar motorista(s) para o(s) perlodo(s) de funcionamento do(s)
caminhao(oes);

4.25. O motorista responsavel pela condugao do velculo, devera ser devidamente habilitado de acordo com
a categoria exigida para o veiculo, capacitado, conforme a legislagao pertinente, atendendo a todos os
quesitos, exigences e determinagoes das leis vigentes do DETRAN, bem como uniformizado com padrao
estipulado pela SAEG. Nao ter cometido nenhuma infragao grave ou gravlssima ou ser reincidente em
infragoes medias durante os ultimos doze meses.

Subcontratagao

4.26. Nao e admitida a subcontratagao do objeto contratual.

Vistoria

4.27. Nao ha necessidade de realizagao de avaliagao previa do local de execugao dos servigos.

5. MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

Condigoes de execugao

5.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica:

Inicio da execugao do objeto: Ate 05 (CINCO) dias corridos da assinatura do contrato;

Caso nao seja possivel o inicio da prestagao de servigos na data assinalada, a empresa
devera cornunicar as razoes respectivas com pelo menos 03) dias de antecedencia para que qualquer
pleito de prorrogagao de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior;

Os servigos deverao ser prestados sem interrupgao, sendo responsabilidade da contratada a
substituigao de equipamento ou profissional em tempo habil para garantir a continuidade dos servigos;

5.1.1

5.1.2

5.1.3

Local e horario da prestagao dos servigos

Os servigos serao prestados dentro do perlmetro do municlpio de Miracatu;

Os servigos serao prestados de segunda a sabado nos horarios pre-estabelecidos pelo Departamento
de Manutengao e Servigos Publicos.

5.2.

5.3.

Local de descarte dos residuos

Os residuos coletados serao descartados na area do transbordo municipal, localizado Rua Jersonita
Alves dos Santos, s/n°, Bairro Jaragatia -Miracatu/SP.
5.4.
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Guarda do equipamento, combustivel, seguro e manutengoes

5.5. A guarda do equipamento sera feita na garagem municipal, no enderego Rua Dr. Waldemar Lopes
Ferraz, s/n°, Bairro Jardim Francisca - Miracatu/SP;

5.6. O combustivel para funcionamento do equipamento sera de responsabilidade da Prefeitura Municipal
de Miracatu;

5.7. O seguro, manutengoes (preventivas e corretivas) no equipamento, pedagio e demais custos relativos
a opragao serao de responsabilidade da Contratada.

Informagoes relevantes para o dimensionamento da proposta

5.8. A demanda do orgao tern como base as seguintes caracterlsticas:

Coleta de residuos solidos domiciliares nas areas do municipio de Miracatu/SP;5.8.1

5.8.2
obra (motorista), devendo a empresa garantir a plena continuidade dos trabalhos, efetuando a troca do
equipamento se necessario no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas ou a disponibilizagao de mao de obra
adicional (motorista);

5.8.3
funcionamento em terrenos sem pavimentagao (estradas de terra), com topografia predominantemente
ondulada, ou seja, com presenga de actives e declives.

Especificagao da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)0 prazo de
garantia contratual dos servigos e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo
de Defesa do Consumidor).

O servigo nao deve sofrer interrupgdes por problemas em equipamentos ou falta de mao de

O equipamento deve suportar a carga de residuos maxima compactada, garantindo o

5.9.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequencias de sua inexecugao total ou
parcial.

6.1.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

As comunicagoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

O orgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogao de providencias que
devam ser cumpridas de imediato.

Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentagao do piano de fiscalizagao, que
contera informagoes acerca das obrigagoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estrategias
para execugao do objeto, do piano complementar de execugao da contratada, quando houver, do metodo de
aferigao dos resultados e das sangoes aplicaveis, dentre outros.

6.3.

6.4.

6.5.

Preposto

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inlcio da prestagao dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagao a execugao do objeto contratado.
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6.7. AContratante podera recusar, desde quejustificadamente, a indicagao ou a manutengao do preposto
da empresa, hipotese em que a Contratada designara outro para o exerclcio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagao

A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutes (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.8.

Fiscalizagao Tecnica

O fiscal tecnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condigoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10.
relacionadas a execugao do contrato, com a descrigao do que for necessario para a regularizagao das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9.

O fiscal tecnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorrencias

Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitira notificagoes para
a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
6.11.

22. Ill):
6.12. O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagao que demandar
decisao ou adogao de medidas que ultrapassem sua competencia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
tecnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, V):

6.14. O fiscal tecnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a prorrogagao contratual (Decreto n° 11.246,

de 2022. art. 22. VII).

6.15. A fiscalizagao tecnica dos contratos deve avaliar constantemente atraves do Instrument) de Medigao
de Resultado (IMR), para aferigao da qualidade da prestagao dos servigos, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.16. O fiscal tecnico do contrato devera apresentar ao preposto da contratada a avaliagao da execugao do
objeto ou, se for o caso, a avaliagao de desempenho e qualidade da prestagao dos servigos realizada.

6.17. O preposto devera apor assinatura no documento, tomando ciencia da avaliagao realizada.

6.18. A contratada podera apresentar justificative para a prestagao do servigo com menor nlvel de
conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal tecnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrencia, resultante exclusivamente de fatores imprevislveis e alheios ao controle do prestador.
6.19. Na hipotese de comportamento contlnuo de desconformidade da prestagao do servigo em relagao a
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nlveis mlnimos toleraveis previstos nos indicadores,
alem dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sangoes a contratada de acordo com as regras previstas
no ato convocatorio.
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E vedada a atribuiqao a contratada da avaliaqao de desempenho e qualidade da prestaqao dos6.20.
servigos por ela realizada.

6.21. O fiscal tecnico podera realizar a avaliaqao diaria, semanal ou mensal, desde que o perlodo escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaqao dos servigos.

6.22. A fiscalizagao do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execuqao do serviqo, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta
promova a adequaqao contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteragao dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.23. A conformidade do material/tecnica/equipamento a ser utilizado na execuqao dos servigos devera ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relaqao detalhada destes, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referenda e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificaqoes tecnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2°, IN05/2017)

6.24. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, vlcios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.25. As disposigoes previstas neste Termo de Referenda nao excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugao Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagao, por forga da
Instrugao Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.26. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada perlodo mensal, o fiscal tecnico do contrato
devera apurar o resultado das avaliagoes da execuqao do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho
e qualidade da prestaqao dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos no ato
convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando
em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalizagao Administrativa

6.27.
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessario (Art. 23.1 e II. do Decreto n° 11.246. de 2022).

O fiscal administrative do contrato verificara a manutengao das condigoes de habilitagao da

6.28. Caso ocorra descumprimento das obrigagoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias
cablveis, quando ultrapassar a sua competencia; (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 23. IV).

6.29. A fiscalizagao administrativa podera ser efetivada com base em criterios estatlsticos, levando-se em
consideragao falhas que impactem o contrato como urn todo e nao apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a urn determinado empregado.

6.30. Na fiscalizagao do cumprimento das obrigagoes trabalhistas e sociais exigir-se-a, dentre outras, as
seguintes comprovagoes:

6.30.1 No caso de empresas regidas pela Consolidagao das Leis do Trabalho (CLT):

6.30.1.1. no primeiro mes da prestaqao dos servigos, a contratada devera apresentar a seguinte
documentagao:
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6.30.1.1.1. relagao dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fungao, horario do posto
de trabalho, numeros da carteira de identidade (RG) e da inscrigao no Cadastro de Pessoas Flsicas
(CPF), com indicagao dos responsaveis tecnicos pela execugao dos servigos, quando for o caso;

6.30.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsaveis tecnicos pela execugao dos servigos, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.30.1.1.3. exames medicos admissionais dos empregados da contratada que prestarao os
servigos; e

6.30.1.2. entrega ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestagao dos servigos ao setor responsavel
pela fiscalizagao do contrato dos seguintes documentos, quando nao for posslvel a verificagao da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.30.1.2.1. Certidao Negativa de Debitos relativos a Creditos Tributaries Federais ea Dlvida Ativa
da Uniao (CND);

6.30.1.2.2. certidoes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicllio ou sede do contratado;

6.30.1.2.3. Certidao de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.30.1.2.4. Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).
6.30.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.30.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a criterio da
Administragao contratante;

6.30.1.3.2. copia da folha de pagamento analltica de qualquer mes da prestagao dos servigos,
em que conste como tomador a parte contratante;

6.30.1.3.3. copia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mes da prestagao dos
servigos ou, ainda, quando necessario, copia de recibos de depositos bancarios;

6.30.1.3.4. comprovantes de entrega de beneflcios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentagao, entre outros), a que estiver obrigada por forga de lei ou de Convengao ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mes da prestagao dos servigos e de qualquer empregado;

6.30.1.3.5. comprovantes de realizagao de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.30.1.4. entrega de copia da documentagao abaixo relacionada, quando da extingao ou rescisao do
contrato, apos o ultimo mes de prestagao dos servigos, no prazo definido no contrato:

6.30.1.5. termos de rescisao dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de servigo,
devidamente homologados, quando exiglvel pelo sindicato da categoria;

6.30.1.6. guias de recolhimento da contribuigao previdenciaria e do FGTS, referentes as rescisoes
contratuais;

6.30.1.7. extratos dos depositos efetuados nas contas vinculadas individuals do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.30.1.8. exames medicos demissionais dos empregados dispensados.
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6.30.2
elencados no item 6.30.1.1 acima deverao ser apresentados.

6.30.3
de 30 (trinta) dias apos o recebimento dos documentos, prorrogaveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

6.30.4
trabalhistas poderao ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia autenticada por
cartorio competente ou por servidor da Administragao.

6.30.5
fiscais ou gestores de contratos de servigos com regime de dedicagao exclusiva de mao de obra deverao
oficiar a Receita Federal do Brasil (RFB).

6.30.6
ou gestores de contratos de servigos com regime de dedicagao exclusiva de mao de obra deverao oficiar
ao Ministerio do Trabalho.

Sempre que houver admissao de novos empregados pela contratada, os documentos

A Administragao devera analisar a documentagao solicitada no item 6.30.1.4 acima no prazo

Os documentos necessarios a comprovagao do cumprimento das obrigagoes sociais

Em caso de indlcio de irregularidade no recolhimento das contributes previdenciarias, os

Em caso de indlcio de irregularidade no recolhimento da contribuigao para o FGTS, os fiscais

6.30.7
habilitagao pelo contratado podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejulzo das demais sangoes.

6.30.8
obrigagoes trabalhistas ou suas condigoes de habilitagao, sob pena de rescisao contratual, quando nao
identificar ma-fe ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.30.9
trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicara o fato a CONTRATADA
e retera o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate que a situagao seja
regularizada.

O descumprimento das obrigagoes trabalhistas ou a nao manutengao das condigoes de

A Administragao contratante podera conceder urn prazo para que a contratada regularize suas

Caso nao seja apresentada a documentagao comprobatoria do cumprimento das obrigagoes

6.30.10 Nao havendo quitagao das obrigagoes por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a
Contratante podera efetuar o pagamento das obrigagoes diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execugao dos servigos objeto do contrato.
6.30.11 O sindicato representante da categoria do trabalhador devera ser notificado pela Contratante
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

Tais pagamentos nao configuram vinculo empregatlcio ou implicam a assungao de6.30.12
responsabilidade por quaisquer obrigagoes dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
Contratada.
6.30.13 O contrato so sera considerado integralmente cumprido apos a comprovagao, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigagoes trabalhistas, sociais e previdenciarias e para com o
FGTS referentes a mao de obra alocada em sua execugao, inclusive quanto as verbas rescisorias.

6.30.14 A Contratada e responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execugao do contrato.

6.30.15 A inadimplencia da Contratada, com referenda aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
nao transfere a Administragao Publica a responsabilidade por seu pagamento.

6.30.16 A fiscalizagao administrativa observara, ainda, asdiretrizes relacionadas no item 10 doAnexo
Vlll-B da Instrugao Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidencia se admite porforga da Instrugao
Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.30.17 Paraefeito de recebimento provisorio, ao final de cada perlodo mensal, o fiscal administrative
devera verificar a efetiva realizagao dos dispendios concernentes aos salarios e as obrigagoes trabalhistas,
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previdenciarias e com o FGTS do mes anterior, dentre outros, emitindo relatorio que sera encaminhado ao
gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.31. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscalizagao do
contrato contendo todos os registros formais da execugao no historico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorrencias, das alteragoes e das prorrogagoes contratuais,
elaborando relatorio com vistas a verificagao da necessidade de adequagoes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administragao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.32. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrencias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.33. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigoes de habilitagao da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagao
e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.34. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagao realizada pelos fiscais tecnico,
administrative e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.35. O gestor do contrato tomara providencias para a formalizagao de processo administrative de
responsabilizagao para fins de aplicagao de sangoes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.36. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagoessobre a consecugaodosobjetivos
que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administragao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.37. O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a
formalizagao dos procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao
nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIQAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliagao da execugao do objeto utilizara o Instrumento de Medigao de Resultado (IMR), anexo a
este Termo de Referenda, para aferigao da qualidade da prestagao dos servigos OU o disposto neste item.

7.2. Sera indicada a retengao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejulzo das sangoes cablveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 nao produzir os resultados acordados,

7.2.2 deixar de executar, ou nao executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. A utilizagao do IMR nao impede a aplicagao concomitante de outros mecanismos para a avaliagao da
prestagao dos servigos.

Do recebimento

7.4. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, pelos fiscais tecnico e
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administrative, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigences de carater
tecnico e administrative. (Art. 140, l, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposigao acima sera contado do recebimento de comunicagao de cobranga oriunda do
contratado com a comprovagao da prestagao dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.
7.6. O fiscal tecnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigences de carater tecnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de
2022).

7.7. O fiscal administrative do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de carater administrativo. (Art. 23, X. Decreto
n° 11.246. de 2022)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisorio sob o ponto de vista
tecnico e administrativo.
7.9. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo mensal:

7.9.1
e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagao dos servigos realizados em
consonancia com os indicadores previstos no ato convocatorio, que podera resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado
ao gestor do contrato;
7.9.2
salarios e as obrigagoes trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do mes anterior, dentre outros,
emitindo relatorio que sera encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de urn a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou materiais
empregados, cabendo a fiscalizagao nao atestar a ultima e/ou unica medigao de servigos ate que sejam
sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

7.12. A fiscalizagao naoefetuara oateste da ultima e/ou unica medigao de servigos ate que sejam sanadas
todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei n° 14133. de 2021)

7.13. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagoes constantes neste Termo de Referenda e na proposta, sem prejulzo da aplicagao das
penalidades.
7.14. Quando a fiscalizagao for exercida por urn unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro,
a analise e a conclusao acerca das ocorrencias na execugao do contrato, em relagao a fiscalizagao tecnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
7.15. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apos a verificagao da qualidade
e quantidade do servigo e consequente aceitagao mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.15.1
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagoes assumidas pelo contratado, com mengao ao seu
desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes,

o fiscal tecnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagoes da execugao do objeto

o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizagao dos dispendios concernentes aos

Emitir documento comprobatorio da avaliagao realizada pelosfiscais tecnico, administrativo e
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conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).
7.15.2
caso haja irregularidades que impegam a liquidagao e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregoes;

7.15.3
base nos relatorios e documentagoes apresentadas; e

7.15.4
dimensionado pela fiscalizagao.

7.15.5
procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao.

Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagao e:

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

Enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalizagao dos

7.16. No caso de controversy sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se a empresa para emissao
de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagao e
pagamento.
7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugao, pelo contratado, de
inconsistencies verificadas na execugao do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.18.
seguranga do servigo nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execugao do contrato.

O recebimento provisorio ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela

Prazo de pagamento

7.19.
liquidagao da despesa, conforme segao anterior, nos termos da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 77. de
2022.

O pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 10 (dez) dias uteis, contados da finalizagao da

7.20.
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizagao, mediante
aplicagao do Indice IPCA (IBGE) de corregao monetaria.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao atualizados

Forma de pagamento

7.21. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agenda e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, sera efetuada a retengaotributaria prevista na legislagao aplicavel.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao
retidos na fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.
7.23.1

7.24.
de 2006. nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUQAO

Forma de selegao e criterio de julgamento da proposta

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagao de procedimento de DISPENSA DE
LICITAQAO, com adogao do criterio de julgamento pelo MENOR PREQO.
8.1.
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Exigencias de habilitagao

8.2. Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar toda a documentagao fiscal regular.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO
9.1. O custo estimado total da contratagao sera de R$ 354.085,68 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil, Oitenta
e Cinco Reais e Sessenta e Oito Centavos) estimado conforme cotagao de pregos com empresas especializadas.

Miracatu, 10 de Dezembro de 2025.

JOSMAR DA SILVA GUILERME

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIQOS PUBLICOS MUNICIPAL
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)
Contratagao de empresa visando a locagao de caminhao compactador de residuos

Solidos Domiciliares
Prazo: 12 (doze) meses

1. IDENTIFICACAO DA DEMANDA

O Departamento municipal de Manutengao e Servigos Publicos de Miracatu identifica a
necessidade de contratar empresa especializada para prestagao de servigos de locagao de 01
(urn) caminhao compactador de residuos (rmnimo 15 m3), com motorista, para executar o
recolhimento, compactagao e transpose dos residuos solidos domiciliares no municipio.
2. MOTIVAQAO DA CONTRATAgAO

O Departamento Municipal de Manutengao e Servigos Publicos identificou a necessidade
imediata de assegurar a continuidade da coleta de residuos solidos domiciliares no municipio,
servigo essencial ao saneamento basico e a saude publica.
Atualmente dispomos de 01 (um) caminhao compactador (proprio) e 01 (urn) caminhao
compactador (alugado temporariamente por dois meses). Tal condigao reduz
consideravelmente a capacidade operacional da coleta de residuos, colocando em risco a
prestagao de um servigo publico indispensavel a saude publica, ao meio ambiente e ao bem-
estar da populagao.
Considerando que o servigo de coleta de residuos solidos domiciliares nao pode sofrer
interrupgao, sob pena de causar danos a saude publica, riscos ambientais e transtornos a
populagao, faz-se necessaria a abertura de novo processo licitatorio visando a contratagao por
periodo de 12 (doze) meses.
Dessa forma, a contratagao de empresa especializada para a locagao do referido veiculo,
revela-se justificada, adequada e proporcional, garantindo a continuidade do servigo
essencial e evitando prejuizos a administragao publica e a coletividade.

3. DESCRigAO DA soi_ugAo NECESSARIA

A solugao mais adequada para assegurar a continuidade da coleta e a locagao de 01 (um)
caminhao compactador de 15 m3, com motorista habilitado, sem fornecimento de combustivel,
para atuar exclusivamente dentro do peri'metro do municipio.
O objeto contempla:
01 (um) caminhao compactador, capacidade minima de 15 m3;
Motorista devidamente habilitado (categoria “C” ou superior);
Realizagao da coleta, compactagao e transporte conforme rotas definidas pelo Departamento
Municipal de Manutengao e Servigos Publicos;
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MANUTENgAO E SERVigOS PUBLICOS

Av. Washington Luiz, n° 60
Telefone: (13) 3847-1675

www.miracatu.sp.gov.br - servicosPmiracatu.sp.gov.br
Operagao diaria conforme cronograma operacional;
Manutengao preventiva e corretiva por conta da contratada.
Trata-se de servigo comum, pois os itens sao padronizados no mercado e nao exigem
desenvolvimento tecnologico ou solugoes customizadas complexas.
4. REQUISITOS DA CONTRATAgAO

4.1. Requisitos Tecnicos
Caminhao compactador com capacidade minima de 15 m3.
Equipamento em boas condigoes de operagao com no maximo 08 (oito) anos de fabricagao
com certificagoes e licenciamento regular.
Condigoes de seguranga veicular e ambiental.
Motorista habilitado, uniformizado e treinado.
4.2. Requisitos Operacionais
Atendimento de rotas pre-estabelecidas.
Disponibilidade diaria, em dias uteis e aos sabados.
Registro de quilometragem e relatorios de operagao.
Substituigao do equipamento em caso de falhas que comprometam o servigo.

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de valores sera obtida por meio de pesquisa de pregos com empresas do ramo;

6. AVALIAgAO DE RISCOS

MitigagaoRisco Probabilidade Impacto
Quebra do veiculo durante a execugao Media Alta Exigir substituigao imediata em contrato

AltaInexecugao parcial por parte da contratada Baixa Fiscalizagao contratual continua
Ausencia do motorista Media Media Previsao de substituto
Atraso na publicagao ou contratagao Baixa Alta Priorizar tramitagao emergencial

7. ANALISE DE ALTERNATIVAS

Alternativa Viabilidade Motivo da Rejeigao
Consertar caminhao proprio Baixa Tempo estimado e superior a urgencia da coleta
Realocar frota urbana Compromete o servigo urbano e e insuficienteBaixa
Contratagao regular via licitagao Inviavel no momento Processo nao atende a urgencia sanitaria

Unica solugao imediata disponivelLocagao emergencial de caminhao Alta

8. CONCLUSAO

O Estudo Tecnico Preliminar conclui que:
ha necessidade de garantir a continuidade dos servigos de coleta de residuos;
o servigo e comum, com parametros claros de mercado;
a solugao mais adequada, rapida e eficiente e a locagao de 01 (urn) caminhao compactador de
15 m3 com motorista;
o prazo de vigencia sera de 12 (Doze) meses, conforme art. 105 da Lei 14.133/2021;
a contratagao esta devidamente fundamentada na questao sanitaria e operacional.

P a g i n a 2 | 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MANUTENgAO E SERVigOS PUBLICOS

Av. Washington Luiz, n° 60
Telefone: (13) 3847-1675

www.miracatu.sp.gov.br - servicos(a)miracatu.sp.gov.br

Miracatu, 02 de Dezembro de 2025.

JOSMAR DA SILVA GUILERME

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIQOS PUBLICOS MUNICIPAL
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ANEXO II 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

PROCESSO Nº 8653/2025 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 

__________________________________________, para o fornecimento dos itens abaixo 

relacionados, conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025, obedecendo a 

todas as especificações do ANEXO I do edital. 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

data*********de *********** de 2025. 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

PROCESSO Nº 8653/2025 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AOS ITENS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

A/C do Sr. (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio. 

 

Prezado (a) Pregoeiro (a), 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, conhecer 

e aceitar todas as condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 – 

PROCESSO N° 8653/2025, em especial que: 

 

1. Cumpre todos os requisitos de habilitação; 

2. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

3. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando 

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

4. Não possui, entre seu quadro societário, servidor público municipal da ativa; 

5. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no 

seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso VI 

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital e que aceita as 

condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo 

tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente 

de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos ou 

modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação. 

8. A empresa cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                      

    ___________, ____ de __________ de 2025. 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
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ANEXO IV 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

PROCESSO Nº 8653/2025 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 057/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025 

PROCESSO Nº 8653/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante legal 

da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato de 

Fornecimento referente a Modalidade de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025– 

PROCESSO N° 8653/2025. 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

TELEFONE: 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO N° ___/2025 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, 

inscrito no CNPJ nº 46.583.654/0001-96, com endereço Av. Dona Evarista de Castro, nº 360, na cidade 

de Miracatu/SP, neste ato representado pelo ordenador, VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, nos 

termos da Lei nº 14.133/21, e suas alterações, do Decreto Municipal nº 2028 de 31 de março de 2023 

e conforme edital, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025, homologado 

em __/__/___, integrante do Processo Administrativo nº 8380/2024, por deliberação do (a) Pregoeiro 

(a) designado por esta Municipalidade, resolve registrar a empresa _________, CNPJ sobº o nº 

____________, com sede à ___________, nº __, __________, CEP _____-___, __________/__, 

contato (xx) _______ e e-mail: _____________, representada por ____________, _______________, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1. DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COMPACTADOR 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

1.2. As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital e seus respectivos anexos, 

juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrições. 

 

2. DA VALIDADE DO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de validade do presente instrumento é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. O objeto mencionado na Cláusula primeira será executado pela Contratada, após receber a nota 

de empenho e/ou pedido parcial encaminhado pela Contratante, na qual deverá providenciar 

o início da implantação do sistema em até 15 (quinze) dias corridos, devendo estar totalmente 

implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

2.3. Após o prazo de implantação estipulado no item anterior e conforme o recebimento das notas 

de empenho a Contratada terá o prazo de até 24h para a liberação do crédito para a realização 

de novos serviços. 

 

2.4. O Departamento de Transportes e Oficina será o responsável pela gestão do contrato. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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2.5. O recebimento definitivo estará condicionado à devida fiscalização do Departamento e 

verificação das conformidades dos serviços prestados. 

 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES: 

 

3.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Departamento 

Municipal solicitante. 

 

3.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

3.3. O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

 

3.4. O preço a ser pago pelo fornecimento realizado conforme a junção das notas fiscais dos serviços 

prestados no prazo de 30 dias, observado o desconto a ser aplicado na cobrança das mesmas. 

 

3.5. Após um ano de vigência os preços poderão ser reajustados conforme índice IPCA. 

 

3.6. Todas as despesas oriundas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

 
NOTA DE RESERVA N° 26 

FICHA 481 

C.E.: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS: 01 – Tesouro 

Valor: R$ R$ 354.085,74 (trezentos e cinquenta e quatro mil, oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

 

 

                              

4. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

 

4.1. O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 

sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 

da PREFEITURA. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

5.2. Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto/serviço; 

5.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto/serviço, fixando prazo para a sua correção; 
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5.4. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

5.5. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

 

5.6. Comunicar ao Adjudicatário, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 

instrumento. 

 

5.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Adjudicatária, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

 

6.1. Executar e cumprir o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do 

Edital e no Termo de Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-

se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades; 

 

6.2. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.3. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução do presente contrato, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da ADJUDICATÁRIA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, 

se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 

obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, 

trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, 

segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Prefeitura; 

 

6.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do contrato; 

 

6.5. Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e contratuais; 

 

6.6. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

6.7. Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 

anormal, que impeça a execução do serviço; 
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6.8. Permitir, facilitar e sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações, caso ocorram; 

 

6.9. Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 

sido satisfatórios; 

 

6.10. A ADJUDICATÁRIA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 

por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução 

dos serviços deste contrato; 

 

6.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

6.12. Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 

6.13. Obedecer aos prazos e termos estipulados no edital e termo de referência; 

 

6.14. Arcar com todos os custos de reposição do objeto nos casos em que não tenham sido 

satisfatórios; 

 

6.15. Obedecer integralmente aos descritivos técnicos constantes do ANEXO I. 

 

6.16. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato, inclusive o acréscimo de 

que trata o art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade dos serviços prestados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

instrumento. 

 

7.2. A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

7.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 
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7.4. A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

 

 

 

8. DAS PENALIDADES: 

 

8.1. As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 155 a 163 e 178 a 180 da Lei Federal nº 

14.133/21 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

8.2. Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

    

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

 

a) De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 

por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º 

(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a 

sanção de rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação;  

 

b) De 5% (cinco por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

8.2.2.1. A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da 

licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará 

o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao 

pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 

 

8.2.3. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

8.3. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 14.133/21 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

9. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 
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9.1. O presente Contrato poderá ser cancelado, de pleno direito, independente de prévia ação ou 

interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da 

Lei Federal n 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

 

9.2. Os casos de cancelamento serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.3. Nos casos de rescisão ou cancelamento, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos 

pagamentos devidos à Adjudicatária as despesas operacionais e multa correspondente, sendo 

que o saldo restante será creditado em favor dela. 

 

10. DO REGIME JURÍDICO: 

 

10.1. O presente instrumento é regido pela pelas que será regida pela Lei federal nº 14.133/21, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar n. 123 

de 14 de dezembro de 2006 com alterações posteriores, Decreto Federal n° 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 2028 de 31 de março de 2023 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

11. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

  

11.1. O presente instrumento está integralmente vinculado ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

N°– PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8380/2024, bem como o (s) preço (s) da 

Adjudicatária registrado(s) no contrato do certame, cujo edital atende o prescrito na Lei 

14.133/21 e suas alterações. 

 

12. DO FORO: 

 

12.1. As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para 

as questões que surgirem durante a execução deste contrato, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

12.2. E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente CONTRATO na forma Eletrônica 

via plataforma 1DOC para que surta todos os efeitos legais. 

 

Miracatu, ** de ***** de 2025. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 

 

GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2025 – PROCESSO N° 8653/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2012 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do adjudicatário manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Miracatu/SP, ** de ****** de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
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Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito 

CPF: *76.***.3**-27 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito 

CPF: *76.***.3**-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito 

CPF: *76.***.3**-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome:  

Cargo: Diretor do Departamento de 

CPF:  

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito 

CPF: *76.***.3**-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO N° 057/2025 – PROCESSO N° 8653/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SAULO VIEIRA DA SILVA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 360 - 

CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

 

Miracatu/SP, ** de ********* de 2025. 

 

 

SAULO VIEIRA DA SILVA 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 
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